
LEI Nº1646 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1993 
 

CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
OPERÁRIO PADRÃO I E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul,  
                          FAÇO, saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente:  
 

LEI 
 

Art. 1º Fica criado no Quadro de Cargos  de provimento efetivo a categoria 
funcional de OPERÁRIO - Padrão I.  

 
Art. 2º O Cargo criado através do Art. 1º desta Lei, passará a fazer parte 

integrante do Art. 3º da Lei Municipal nº1588 de 09.04.93 - ( Plano de Carreira).  
 
Art. 3º Ficam criadas 63 vagas no cargo criado no Art. 1º desta Lei.  
 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias.  
 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em 

vigor na data de sua publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de novembro 
de 1993. 
 
 
Registre-se e Publique-se  
 
 
 
 
 
Adir Stein                                                              João Canísio Hoffmann 
Secretário                                                                 Prefeito Municipal  
 


